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Acredite, você tem o poder de ajudar a eliminar o Mosquito da Dengue!

A Secretaria de Saúde trabalha intensamente para conscientizar a po-
pulação sobre as doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti. 
Apesar da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus compartilharem sintomas 
semelhantes, cada uma possui sinais específicos que, observados, faci-
litam o diagnóstico clínico. O tratamento adequado, prescrito e supervi-
sionado por um profissional de saúde, é fundamental para a recuperação 
do paciente.

Nos primeiros quatro dias de infecção os sintomas são muito inespecí-
ficos; não é possível diferenciá-los! Só que a Chikungunya dá uma dor 
intensa nas articulações, com possibilidade de edemas; enquanto a Den-
gue causa uma dor mais generalizada, com incômodos, inclusive atrás dos 
olhos, por exemplo. Já o Zika Vírus costuma causar mais manchas 
avermelhadas pelo corpo, junto com coceira. Na maioria dos ca-
sos, a febre está presente, independente de qual for o vírus. 
No caso do Zika, a alteração de temperatura costuma ser mais 
branda.

Os principais sintomas são febre alta, entre 39°C e 40°C, 
com duração de dois a sete dias; dor de cabeça, atrás dos olhos, 
no corpo e nas articulações; mal-estar geral; náusea; vômito; 
diarréia; e manchas vermelhas na pele, com ou sem coceira.  A 
atenção aos sintomas é fundamental. Algumas pessoas ne-
gligenciam os sinais e, ao procurar atendimento, já estão com 
quadros mais graves da doença. Neste momento, manter 
uma boa hidratação, por exemplo, é importantíssimo. O 
período de incubação das arboviroses varia entre três e cinco 
dias, em média.

É importante que qualquer pessoa que manifes-
te sintomas como febre, dores no corpo ou man-
chas avermelhadas, após uma picada de mosquito, 
procure assistência médica imediatamente, para 
prevenir possíveis complicações. A Dengue, em 
situações mais graves, pode levar a hemorragias. 
É crucial estar atento aos sinais de alerta.

É essencial que a população participe com os cui-
dados necessários contra a doença. Prestar aten-
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E ADITIVOS

DIVISÃO DE CONTRATOS E ADITIVOS

EXTRATO DE ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
57/2024
Fica realinhado o contrato em epígrafe, cujo valor unitário 
do item passa de R$ 4,39 para R$ 4,75. O valor unitário re-
alinhado é válido desde o dia 26/09/2024, data de protocolo 
do pedido de realinhamento, conforme processo administrativo 
n° 12.175/2024. Conforme levantamento de saldo anexado no 
despacho 11 do processo administrativo nº 12.175/2024, o va-
lor deste reequilíbrio econômico-financeiro, é de R$ 5.713,20. 
CONTRATADA:AQUILAE DISTRIBUIDORA LTDA. OB-
JETO: Fornecimento parcelado de leite integral destinado a 
merenda escolar, ao tiro de guerra e ao centro de atenção psi-
cossocial (CAPS) do município. Pregão Eletrônico nº. 65/2023. 
Data da Assinatura: 05/11/2024.

RAPHAEL SOARES DE OLIVEIRA
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 - POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB 2024

A Prefeitura de Pedreira, através da sua Secretaria de Cultu-
ra e Economia Criativa, visando melhor avaliação do mérito 
cultural dos projetos inscritos no EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 02/2024 -  POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC - PNAB, PRORROGA POR MAIS 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS, o prazo do cronograma do referido edital, na etapa de 
avaliação, para publicação do resultado final dos projetos.

Pedreira, 05 de novembro de 2024.

CARINA GALVÃO FREITAS
Secretária de Cultura e Economia Criativa.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 12.228/2024

Dispenso a licitação, com fulcro no inciso VIII, do artigo 75, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, com respaldo legal nos docu-
mentos constantes no processo administrativo em epígrafe, 
enviados pela Secretaria Municipal de Saúde e nos pareceres 
emitidos pelo Controle Interno e Secretaria Municipal de Ne-
gócios Jurídicos deste Município, durante o período de até 06 
(seis) meses, a favor das pessoas jurídicas: M & D COMER-
CIAL HOSPITALAR LTDA - R$ 1.091,04, ALFALAGOS 
LTDA - R$ 592,90, GENESIO A MENDES & CIA LTDA - R$ 
6.229,5790, BRASIL FARMAON MEDICAMENTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - R$ 2.016,00 e MSR EXPRESS ME-
DICAMENTOS ESPECIAIS LTDA - R$ 7.996,80, totalizando 
o valor global de R$ 17.926,3190, por terem apresentado os 
menores valores e os documentos de habilitação e técnicos ne-
cessários exigidos para o processo, estando aptas a contratar 
com este Município.
O objeto da dispensa é a contratação emergencial de pessoa 
jurídica para fornecimento parcelado de medicamentos desti-
nado ao atendimento da decisão judicial exarada nos autos do 
processo nº 0000839-44.2024.8.26.0435, com fundamento no 
inciso VIII, do artigo 75, da lei federal nº 14.133/2021.

Pedreira (SP), 06 de novembro de 2024.

José LuisNieri
PREFEITO


